
ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAR
AÍSO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 

Av. Marcos Siva n.º 150 - Alto Bonito — CEP 65.973.000 - 
CNPJ — 01 616 690/0001-70 

DISPENSA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 012/2025 

CONTRATO Nº 10/2025 
" . 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DO PARAISO, 

CNPJ nº 01.616.690/0001-70, localizada na Av
enida Marcos Silva, nº 150, Alto 

Bonito, São João do Paraiso/MA. 

' CONTRATADA: MARIA CONCEIGAO SANTO
S PINTO 

OBJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTI
CIOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE S
AO JOAO DO PARAISO/MA. 

MODALIDADE DE LICITAGAO: Dispensa de LI
CITACAO N° 009/2025, COM 

FUNDAMENTO NO Art. nº 75 da Lei 14.13
3/21- Inciso Il - Contratação que 

envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos 
e vinte 

e cinco reais e cinquenta e nove centa
vos), no caso de outros SEervicos e 

compras. 

ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE SAQ JOÃO DO PARAISO —
 MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

'Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 680
/0001-70
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PROPOSTA DE PRECO 
SERVICOS GRAFICOS — CAMARA MUNICIPAL SÃO JOAO DO PARAISO - MA - 

ESPECIFICACAO DE 
MATERIAIS OU SERVICOS UNID. |QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 
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J. F. Moreira 
CNPJ:16,633.796/0001-80 

Grafica s 
Comunicacao Visu 

email: jarls_m@hot: com 

A 
Câmara Municipal de S&o Jodo do Paraiso - Ma 

Ref.: PROPOSTA DE PRECOS para Camara Municipal de São João do Paraiso, 
com sede na Av. Marcos Silva nº 150 - Alto Bonito - São J. do Paraiso - MA 

OBJETO: Registro de pregos para futura e eventual contratagdo de empresa 
para prestagao de fornecimento de materiais graficos para atender as 
necessidades da Camara Municipal de São João do Paraiso - MA. 

A seguir apresentamos proposta para os itens abaixo, conforme quantidades, 
condições e especificagdes a seguir. 

. 1 SERVICOS GRAFICOS - CAMARA MUNICIPAL SÃO JOAO DO PARAISO - MA - 2025 | 

= ESPECIFICACAO DE o s ITEM MATERIAIS OU SERVICOS UNID. |[QUANT, VL. UNIT. VL. TOTAL | 

CONVITE PERSONALIZADO : 1 PAPEL COLCHÊ 250GR UNID. 200 R$ 2,94 R$ 588,00/ 

CAPAS DE PROCESSO - F4 - 
o 2 AP 180 G UNID. | 3.000 RS 3.2 R$ 9.600,00, 

(CARTAZ PROMOCIONAL F 
0 3 lsox70 oM UNID. 50 RS 8.0 RS 400,00/ 

ENVELOPE MEIO OFICIO 
5 80 4 18X24 - POLICROMIA UNID. 1.800 R$ 1,05 R$ 1.890,00| 

5 — |ENVELOPEOFICIO SEM CEP | UNID. | 1.800 RS 0.94 RS 1.692,00 

IMPRESSAO DE REGIMENTO 
6 INTERNO TAM, 5X21CM COM | UNID. 20 RS 40,50 RS 810,00 

CAPA EM POLICROMIA 

IMPRESSAO DE LE{ 
ORGANICA TAM. 15X2] CM, 

? |coMcapa EM POLICROMIA. | UNID: | 20 RS 40,50 RS 510,00 
UNID 300 

BANNER INFORMATIVO 
8 11 00x1.50 UNID. 60 RS 145,00 RS 8 700,00) 

FONE: (99) 98210-8792 
RUA BENEDITO LEITE, 94 - PROXIMO BEIRA RIO - PORTO FRANCO - MA
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TOTAL 
RS 61.439,00) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Trinta)dias 

Porto Franco, 07 de Fevereiro de 2025 
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CNPJ: 06.697.072/0001-15 
INSC. EST.; 121.823.210 

PROPOSTA DE PREÇO 
OS - CÂMARA MUNICIPAL SÃO JOÃO DO PARAISO - MA - 2025 

SERVIÇOS GRÁ: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 - 202 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 

1. DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

Setor requisitante: PAULO ALVES MONÇÃO 

Objeto: Aquisição de material gráfico ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal 
de São João do Paraiso/MA. 

1. Fundamentação Legal: 

A aquisição de material gráfico está sendo solicitada com base nos artigos 24 e 25 da Lei nº 
14.133/2021, que trata da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. A Lei 14.133/2021 
estabelece as condições e os princípios a serem seguidos na contratação de bens e serviços pela 
Administração Pública. 

2. Necessidade da Aquisição: 

A Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA necessita de material gráfico para atender às 
demandas administrativas e legislativas, como a impressão de documentos, publicagdes. convites, 
atas, relatórios, e outros materiais essenciais para o pleno funcionamento da Casa Legislativa. 

A aquisição de material gréfico é imprescindivel para garantir a execução de atividades rotineiras e 
o cumprimento das obrigagdes legais, incluindo a publicidade de atos administrativos e legislativos. 
conforme determinado pela Constituição Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. Justificativa da Escolha: 

A contratação do material gráfico, conforme detalhado no orgamento prévio, se da pela necessidade 
urgente de suprir a demanda da Câmara Municipal. O processo de licitagdo, quando aplicavel. sera 
conduzido de acordo com os critérios de eficiéncia, economicidade e transparéncia. em 
conformidade com os principios que regem a administragdo publica. 

4. Exigéncias Técnicas: 

Os materiais a serem adquiridos devem atender a especificagdes técnicas que garantam a qualidade 
e durabilidade, compativeis com o uso institucional, e que atendam aos padrdes exigidos pela 
Câmara Municipal para suas publicagdes. A escolha do fornecedor serd baseada naqueles que 
apresentarem a melhor proposta técnica e financeira, respeitando os pardmetros legais e as 
exigéncias do edital. 

5. Modalidade de Licitação: 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, a modalidade de licitação a ser adotada para a aquisição do 
material grafico será definida conforme o valor da contratação e as caracteristicas do objeto. Caso se 
trate de valor abaixo dos limites estabelecidos para a modalidade de licitação, pode ser utilizada a 

Avenida S&o Francisco, n® 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA 
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mdalidade dispensa de licitação ou inexigibilidade de licitação, conforme as condigdes do artigo 75 da Lei 14.133/2021. 

6. Valor Estimado e Viabilidade Financeira: 

O valor estimado para a aquisição do material grafico foi baseado em orgamentos prévios obtidos junto a fornecedores qualificados, garantindo a viabilidade financeira dentro do orgamento da Camara Municipal de São João do Paraiso/MA. As despesas serão custeadas com recursos orçamentários previstos para este exercicio. 

7. Conclusio: 

Diante do exposto, a aquisição de material grafico é essencial para o funcionamento da Câmara Municipal, de acordo com as necessidades institucionais, A Justificativa estd alinhada com as disposigdes da Lei nº 14.133/2021 ; que assegura a transparéncia e a eficiéncia nas contratagdes publicas, visando atender ao interesse publico e garantir a execução das fungdes legislativas. 
3. Descrições e quantidades 
ITEM | UND | QUANT OBJETO 1 Mes 10 Aquisi¢io material grifico destinados ao atendimento das | necessidades da Cimara Municipal de Sio João do Paraiso/MA.. 

Em anexo consta a tabela dos profissionais a serem contratados, o prego médio de mercado e as respectivas cotagdes de prego, instando o valor acima no valor total da contratagdo para um periodo de 10 (dez) meses. 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execugdo: durante 10 (dez) meses, como registrado na proposta e firmado em contrato. 

4.2. Local e horario da Execução dos Servigos: os servigos serão executados in loco, 

4.3. Unidade e servidor responsdvel para esclarecimentos: os demais esclarecimentos deverio ser encaminhados a0 departamento de compras. 

4.4. Prazo para pagamento: O pagamento será realizado com a execução e apés cumprimentos dos requisitos para liquidação da despesa. 

4.5. Classificagio Orçamentária: 
ORGAO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENCAO DO SETOR ADMINISTRATIVO LNalureza: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - PJ 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA 
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4.6. Declaração de impacto Orçamentário: Certidão de impacto orçamentário, em cumprimento 
ao disposto no art. 16, inciso I, da lei complementar nº 101/200, Considerando o que requer o 
inciso 1, art. 16, da LC nº 101/2000, que dispõe sobre a certificação do impacto que originara a 
despesa que se pretende contratar. Considerando que constitui obrigação legal a devida 
adequacio de toda despesa piblica e ainda a segurança orgamentaria do processo de aquisição 
e gerencia de recursos piiblicos. 
Ante o exposto CERTIFICO que a despesa constante do processo, estd devidamente adequada 
a0 orçamento anual e plurianual do Municipio de São Jodo do Paraiso/MA para o exercicio de 
2025, para continuidade e elaboração do Procedimento Licitatério cabivel. 

DECLARACAO: 
Declaramos que todos os itens indicados nessa Justificativa e requisição de contratagfio: 

( ) constam no Plano Anual de Contratagdes (PAC ). 
(x) NÃO constam no Plano Anula de Contratações (PAC) e deverão ser submetidos posteriormente 
a autoridade competente. 

São João do Paraíso/MA, 06 de março de 2025. 

PAULO ALVES MONÇÃO 
Diretor Administrativo 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, autorizo o andamento dos procedimentos 
administrativos para a contratação e demais providências cabíveis. 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP 

Estudo Técnico para Aquisigiio de Material Grifico 

1. Introduciio 

A Camara Municipal de São João do Paraiso/MA, com base na Lei n° 14.133/2021, realiza a aquisição de material grafico, visando atender suas necessidades administrativas e legislativas, garantindo a qualidade, funcionalidade e o bom andamento dos servigos. 

Este estudo técnico visa justificar a aquisição de material grafico, conforme as demandas da Camara Municipal, atendendo as disposigdes legais e técnicas pertinentes. 

2. Fundamentagiio Legal 

De acordo com o disposto na Lei nº 14.133/2021, artigo 6°, inciso I, a aquisição de bens e servigos pela administragdo publica deve ser justificada por estudo técnico que comprove a necessidade da contratagio, a compatibilidade do objeto com o interesse Público e a conformidade com o orgamento. Assim, ¢ imperativo que o estudo seja detalhado, demonstrando a necessidade do material grafico e os critérios de escolha. 

* Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) 
* Artigo 6", Inciso I e Artigo 22 
* Principios da Administraciio Piblica (Legalidade, Impessoalidade. Moralidade, Publicidade e Eficiéncia) 

3. Justificativa da Necessidade da Aquisição 

A Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA demanda, periodicamente, material gráfico para atender às suas atividades legislativas, como a impressão de pareceres, projetos de lei, convites, atas, documentos administrativos, cartazes, entre outros. Esses materiais são essenciais para garantir a comunicação interna e externa eficiente, atendendo às exigências legais e à transparência dos atos da administração pública. 

A aquisição de material gráfico tem como objetivo: 

* —Atenderàs demandas administrativas (impressão de documentos, relatórios, etc.). * Garantir a transparéncia na comunicação com a populagio (cartazes, convites para audiéncias publicas, etc.). 
* Apoiar os servigos legislativos, como elaboragdo de projetos de lei, pareceres, etc. 

4. Caracteristicas Técnicas do Material Grifico 

A aquisição de material gráfico deve atender às especificagdes minimas técnicas que garantam a qualidade e a durabilidade dos produtos. As principais caracteristicas do material a ser adquirido são: 

*  Papel: Papel A4 e A3 de 75g/m?, de boa qualidade, adequado para impressoras a laser e jato de tinta. * Impressio: Impressio colorida ou preto e branco, conforme a necessidade, com alta resolução e qualidade de acabamento. 
* Acabamento: Grampeamento, encadernagio (se necessario), e corte preciso. * Quantidade: Definida com base na demanda anual estimada da Câmara Municipal. * Prazo de Entrega: Prazo razoável e compativel com as necessidades da Camara. 

Avenida S&o Francisco, n° 307, CEP: 77 903-000, Centro, Szo João do Paraiso/MA
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5. Estimativa de Quantidades e Valores 

Com base nas necessidades anuais da Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA, estima-se que as quantidades de material gréfico a serem adquiridas sejam as seguintes: 

ITEM ESPECIFICACAO DE UND QUATIDADE VL. UNITARIO | VL. TOTAL T MATERIAIS 
01 CONVITE UN 200 2,94 588.00 PERSONALIZADO PAPEL 

COLCHE 250GR 
02 CAPAS DE PROCESSOS UN 3.000 3.20 9.600.00 F4-AP 180G 
03 CARTAZ PROMOCIONAL | UN 50 8.00 400,00 F 50X70CM 
04 ENVELOPE MEIO OFICIO | UN 1.800 1,05 1.890.00 18X24 POLICROMIA 
05 ENVELOPE OFICIO SEM UN 1.800 0,94 1.692,00 CEP 
06 IMPRESSAO DE UN 20 40,50 810,00 REGIMENTO INTERIOR 

TAM 5X21CM COM CAPA 
EM POLICROMIA 

07 IMPRESSAO DE LEI UN 20 40.50 810,00 ORGANICA TAM 15X21 
CM COM CAPA EM 
POLICROMIA UND 300 

08 BANNER INFORMATIVG | UN 60 145,00 8.700,00 1.00X1.50 
09 INFORMATIVO 04 PG F/4- | UN 350 4,90 1.715,00 FV 
10 ADESIVOS UN 80 90,00 7.200,00 PERSONALIZADOS 

METROS 
] PANFLETO 14X19 CM UN 20.000 0.65 13.000,00 PAPEL COLCHE 115 GR 

COLOR 
12 FOLDER INFORMATIVO — | UN 300 1,48 444,00 F/8-FV PAPEL COLCHÊ 

115GR COLOR 
13 IMPRESSAO RAPIDA UN 2,000 375 7.500,00 20X30CM UND 1000 
14 REPRODUCAO DE UN 10.000 0,60 6.000,00 COPIAS (TIPO XEROX) 
15 ENCADERNAÇÃO DE UN 50 4,00 200,00 APOSTILHAS 
16 PAPEL TIMBRADOF/9- — | BLC 20 18.50 370,00 PAPEL OFFSET 
17 REQUISICAO DE BLC 20 10,00 200,00 MATERIAL F/32-50X2 
18 SOLICITAGAO DE BLC 20 16.00 320,00 COMPRAS F/9 -100X 1 

PAPEL OFFSET 

61.439.00 
O valor estimado da aquisição será obtido por meio de pesquisa de mercado, buscando garantir a melhor relação custo-beneficio e a conformidade com o orgamento disponivel. 

6. Procedimento Licitatério 
Avenida S&o Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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De acordo com a Lei nº 14.133/2021. a licitação para a aquisição de material gráfico deverá ser realizada por meio do Pregão, modalidade que garante maior agilidade e competitividade, conforme o artigo 72, inciso | da referida lei. A modalidade de pregão serd escolhida por ser mais adequada à natureza do objeto (material gréfico de baixo valor unitério, mas com grande demanday). 

N
G
 

O processo licitatério será conduzido de acordo com as etapas previstas pela Lei nº 14.133/2021, incluindo: 

Publicação do edital. 
Sessão pública para apresentação de propostas. 
Análise das propostas e julgamento. 
Homologação e contratação. 

7. Conclusão 

Com base no estudo técnico, considera-se que a aquisição de material gráfico para a Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA é necessária e justificável, atendendo às exigências da legislação vigente. O processo licitatório será conduzido de forma transparente, com foco na obtenção de preços justos e qualidade para a administração pública. 

O valor e as especificações do material serão definidos em conformidade com a necessidade de suprir as demandas da Câmara Municipal, garantindo eficiência na execução das atividades legislativas e administrativas. 

Esse é um modelo básico de estudo técnico, que pode ser ajustado conforme as especificidades da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, suas demandas, orçamento e a análise de mercado. A Lei nº 14.133/2021 orienta que o estudo técnico seja feito de forma detalhada, considerando as necessidades e Justificando a escolha do objeto da licitação. 

ãó João do Paraiso/MA, 06 de marco de 2025, 

VES MONÇÃO 
€tor Administrativo 

Avenida São Francisco, n® 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETIVO 
O presente Termo de Referência tem como objetivo a contratação de empresa especializada para a aquisição de material gráfico, conforme as necessidades e demandas da Câmara Municipal de São João 
do Paraíso/MA, visando atender as atividades administrativas, legislativas e de comunicação da Casa 
Legislativa. 

2. JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, no exercício de suas atribuições, necessita da aquisição de material gréfico para o desenvolvimento de suas atividades, Esses materiais incluem, mas ndo se limitam a: convites, cartazes, folders, atas, oficios, pautas, entre outros, essenciais para o desempenho de suas fungdes e a comunicação com a população e com outros órgãos. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 
A empresa contratada deverá fornecer os seguintes materiais gráficos, conforme especificações 
mínimas: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DE UND QUATIDADE — | VL.UNITARIO | VL. TOTAL = MATERIAIS 
01 CONVITE UN 200 2,94 588,00 PERSONALIZADO PAPEL 

COLCHE 250GR 
02 CAPAS DE PROCESSOS UN 3.000 320 9.600,00 F4-AP 180G 
03 CARTAZ PROMOCIONAL | UN 50 800 400,00 F 50X70CM 
04 ENVELOPE MEIO OFICIO | UN 1.800 1.05 1.890,00 18X24 POLICROMIA 
05 ENVELOPE OFICIO SEM | UN 1.800 0,94 1.692.00 CEP 
06 IMPRESSAO DE UN 20 4050 810,00 REGIMENTO INTERIOR 

TAM 5X21CM COM CAPA 
EM POLICROMIA 

07 IMPRESSAO DE LEI UN 20 40,50 810,00 
ORGANICA TAM 15X21 
CM COM CAPA EM 
POLICROMIA UND 300 

08 BANNER INFORMATIVO | UN 60 145,00 8.700,00 1.00X1.50 
09 INFORMATIVO 04 PG F/4- | UN 350 4,90 1.715.00 FV 
10 ADESIVOS UN 80 90,00 7.200,00 PERSONALIZADOS 

METROS 
n PANFLETO 14X19 CM UN 20.000 0.65 13.000,00 PAPEL COLCHE 115 GR 

COLOR 
12 FOLDER INFORMATIVO | UN 300 148 444,00 F/8-FV PAPEL COLCHE 

115GR COLOR 
13 IMPRESSAO RAPIDA UN 2.000 375 7.500,00 

20X30CM UND 1000 
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14 REPRODUCAO DE UN 10.000 0,60 6.000.00 COPIAS (TIPO XEROX) 
15 ENCADERNACAO DE UN 50 4.00 200,00 APOSTILHAS 
16 PAPEL TIMBRADOF/9 — BLC 20 18,50 370,00 PAPEL OFFSET 
17 REQUISICAO DE BLC 20 10.00 200,00 MATERIAL F/32-50X2 
18 SOLICITAGAO DE BLC 20 16,00 320,00 COMPRAS F/9 -100X1 

PAPEL OFFSET 

61.439.00 

TOTAL ESTIMADO RS: 61 439,00 (sessenta e um mil e quatrocentos e trinta e nove reais). 

Além disso, outros materiais graficos que possam ser solicitados durante a vigéncia do contrato, de acordo com as necessidades da Camara Municipal. 

4. QUANTITATIVO E FREQUENCIA 
O fornecimento serd realizado conforme a demanda da Camara Municipal. sendo a quantidade a ser adquirida a ser definida periodicamente, em função da necessidade do órgão. A entrega deverá ser feita no endere¢o da Câmara Municipal de São Jodo do Paraiso/MA, no prazo de até X dias úteis apos a solicitação. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato será de 10 meses, podendo ser prorrogado conforme a necessidade e conforme disposto na legislação vigente. 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado conforme os prazos estabelecidos no contrato, mediante apresentação de nota fiscal e cumprimento integral das condições acordadas, dentro da disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

* Fornecer os materiais gráficos conforme as especificações descritas neste Termo de Referência. *  Garantir que os materiais sejam entregues dentro dos prazos estabelecidos. * —Assegurar que a qualidade dos materiais atenda aos padrões mínimos exigidos. * —Substituir, sem custos adicionais, qualquer material que apresente defeito ou não atenda às especificações acordadas. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

* Solicitar o fornecimento dos materiais conforme a demanda da Camara Municipal. * Efetuar o pagamento conforme as condigdes acordadas. 
*  Garantir o recebimento dos materiais em perfeitas condigdes. 

9. CRITERIO DE SELEÇÃO 
O critério de seleção serd o de menor prego, desde que atendidas todas as exigéncias de qualidade, quantidade e especificagdes técnicas solicitadas neste Termo de Referéncia. 
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10. DISPOSICOES GERAIS 
Este Termo de Referéncia esta sujeito as disposicdes legais e regulamentares em vigor, incluindo a Lei n°8.666/1993 (Lei de Licitagdes), e a qualquer outra norma aplicével para a aquisição de bens e servigos pela Administração Pública. 

11 DOCUMENTAÇÃO PARA EFEITO DE HABILITAÇÃO: 
11.1 Habilitação Juridica: 

a)  Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s): 
b)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 
¢)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores. no caso de sociedades por ações: ou 
d)  Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; ou 
e)  Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
f)  Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 
8)  Ainscrigio na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado da composição da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis; ou 
h)  Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEL 
i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de microempresa e empresa de pequeno porte deverdo apresentar certidio de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante. de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 

10,2 Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidao Conjunta Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, incluindo as contribuigdes sociais e previdencidrias; 
[) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da F. azenda Estadual onde a empresa for sediada; d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidao Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; e) Certificado de Regularidade do F GTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal: ) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentação da Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.3 Qualificação Técnica: 

a) Apresentar a0 menos 1 (um) comprovante da Capacidade Técnica, o atestado de capacidade técnica, expedido por juridica de direito publico ou privado, que comprove o desempenho de atividades compativeis em caracteristicas correspondentes ao objeto deste Licitagdo. 
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12.1. Outros Documentos: 

a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar 
no presente certame; Declaragdo expressa de que não possui em seu quadro de pessoal. atuando em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; e de qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o 

disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Constituição Federal. 
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DESPACHO 

ASSUNTO: Continuidade do procedimento 
OBJETO: Aquisição de material gráfico ao atendimento das necessidades da Câmara 
Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Em observância aos preceitos legais e amparado pelo PARECER do Setor Contábil, SOLICITO 
que o processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1. Ao vereador presidente para autorização da pretendida contratação; 
2. Comissão de Contratação para conferência do referido processo, autuação do mesmo, e 
elaboração do edital de dispensa. 

Termos em que se defere. 

Sãodoão do Paraiso/MA, 07 de março de 2025. 

ALVES MONÇÃO 
Diretor Administrativo 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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OFICIO/PROC/010/2025 

Ao Senhor 

Contador 

OBJETO: Aquisição de material gráfico ao atendimento das necessidades da Câmara 
Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Com a finalidade de dar continuidade na instrução do Processo Administrativo nº 008/2025, 
devidamente autorizado cujo objeto é o Aquisição de material gráfico ao atendimento das 
necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Atenciosamente. 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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PARECER DO CONTADOR 

ASSUNTO: Disponibilidade Orçamentária 

OBJETO: Aquisição de material gráfico ao atendimento das necessidades da Câmara 

Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Após análise das dotações mencionadas e do Orçamento Geral — 2025, verificam-se 

disponibilidade orçamentária para a contratação dos servigos solicitados, através das seguintes 

dotações e elementos de despesa. 

Dotação: 

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 - CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO 

Natureza: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - PJ 

É o parecer. 

São João do Paraíso/MA, 07 de março de 2025. 

ALFARQUIÇADO ALVES DOS SANTOS 

Contador Geral 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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DESPACHO DO LEGISLATIVO 

ASSUNTO: Continuidade do procedimento licitatório 
OBJETO: Aquisição de material gráfico ao atendimento das necessidades da 
Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Em observância aos preceitos legais e amparado pelo PARECER do Setor Contábil, AUTORIZO 
a execução de procedimento licitatório para realização de dispensa de licitação, visando Aquisição 
de material gráfico ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São João do 
Paraíso/MA. 

Termos em que se defere. 

São João do Paraíso/MA, 10 de março de 2025, 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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AUTUAÇÃO 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA, em conformidade com a LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, COM FULCRO NO ARTIGO 75, INCISO 1l, resolvem 

Compreendendo o objeto mencionado no processo expedido pela Secretaria de Administração e Planejamento. 

Sala da Comissão de Contratação da Câmara Municipal de São João do Paraiso/TO, 11 dias do mês de março,do ano 

ERASMO, 
Agente de Cg 

SOUSA 

goeiro Oficial 

Avenida São Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA 

A a o E



ESTADO DO MARANHÃO _ 
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 k 

PROCESSO N° 013/2025 - MINUTA DE EDITAL DE DISPENSA N° XXX/2025 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

OBJETO: Aquisi¢do de material grafico ao atendimento das necessidades da Camara Municipal 
de São João do Paraiso/MA. 

Valor total or¢ado: R$ 61.439,00 (sessenta e um mil e quatrocentos e trinta e nove reais). 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA. inscrito no CNPJ nº 
01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São Jodo do 
Paraiso/MA. torna piiblico, para conhecimento dos interessados, que realizard DISPENSA, do tipo 
MENOR PRECO POR ITEM, de acordo com as condigdes estabelecidas neste Edital e em seus 
elementos constitutivos, observando os preceitos do direito público, em especial as disposicoes 
contidas na Lei Federal n°. 14.133/2021, incluindo a legislagdo pertinente e complementar. 

As propostas comerciais com a documentação de habilitagiio serão recebidas a partir das 08:10 
hora do dia XX/XX/2025 até as XX:XX horas do dia XX/XX/2025 Informagdes: Pelo e-mail: 
cmsjp.cpl@gmail.com, editais disponiveis no site: https://cmsacjoaodoparaiso.ma.gov.br/ 

DOCUMENTAGAO PARA EFEITO DE HABILITAGAO: 

1.1. Para fins de participagdo como licitante no presente certame, serdo exigidos os documentos a 
seguir relacionados: 

1.2. Habilitação Juridica: 

a) Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s): 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 
¢) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor. devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de 
seus diretores, no caso de sociedades por agdes: ou 

d) Decreto de autorizagdo. devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais; ou 

e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 

g) A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado 
da composição da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis; ou 

h) Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEI; 

i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes 
de microempresa e empresa de pequeno porte deverão apresentar certiddo de enquadramento no 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial 
da sede do licitante, de acordo com a Instrugdo Normativa DNRC nº 103/2007. 
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1.3. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 
b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidio Conjunta 
Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, incluindo as 
contribuigdes sociais e previdenciarias; 
¢) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidio Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidao Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
e) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF. emitido pela Caixa Econdmica Federal: 
f) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a 
apresentacdo da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

1.4. Qualificaciio Técnica: 

Serão exigidas as seguintes qualificagoes técnicas minimas para o objeto da contratação: 
a)  Alvara de Localizagdo e Funcionamento vélido, fornecido pelo Municipio da sede do 

licitante. 
b)  Comprovagdo de aptiddo para desempenho de atividade pertinente e compativel em 

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitagdo. (art. 67, II Lei n°. 14.133/21): 
c) A comprovagio de aptiddo supramencionada será feita por atestados ou certiddes de 

fornecimento similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior — 
objeto desta licitagdo, em nome da licitante, fornecidos por pessoas juridicas de direito público 
ou privado. 

L.5. Outros Documentos: 

a) Declaragdo conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar 
no presente certame; Declaragio expressa de que não possui em seu quadro de pessoal. atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos: e de qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de 
acordo com o disposto no Art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo anexo. 

1.6. Serão inabilitados os licitantes que não atenderem as exigéncias acima. 

2 - PROPOSTA: Os licitantes deverão enviar via e-mail: cmsaojoaodoparaiso@gmail.com até o 
dia, hora e local estabelecidos neste edital, as propostas de pregos, com paginas numeradas e 
ordenadas, em papel timbrado da empresa, contendo nome, endereço, e-mail e CNPJ, de acordo com 
as especificagdes e quantitativos apresentadas na (s) Planilha (s) de Orgamento Básico, em anexo. 
onde deverão constar: 

a) Proposta, mencionando o valor total proposto, em algarismo e por extenso. e indicando 
expressamente o seu prazo de validade, que não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias. contados da 
data fixada por este Edital para realizagio da licitação; 
b) Serem apresentadas digitadas, sem rasuras; 
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c) Indicarem o prazo de entrega; 
d) Estarem datadas em uma das folhas e assinadas em todas as folhas por seu representante legal: 
e) Indicarem os dados bancários da empresa (Banco / Agência / Conta); 
f) Na elaboração da proposta de pregos o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 
unitários propostos para cada item constante da (s) planilhas (s) de orçamento deverão incluir todos 
os custos diretos e indiretos, tais como: equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos. 
taxas, despesas administrativas, transportes, carrego e descarrego, seguros, lucro e outros que sejam 
incidentes na execução do objeto pretendido. 

2.3. O valor unitário deverá estar com valor igual ou abaixo do orçado para cada ITEM. sob pena de desclassificagdio da proposta. 

2.4. Serão desclassificadas as proposias que não atenderem as exigéncias acima, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

3 - CONDICOES DE EXECUCAO: Os servigos deverdo estar em conformidade com as 
especificagdes discriminadas no Termo de Referéncia. 

4 - INFORMACOES ADICIONAIS: O presente Edital servird como seleção da melhor 
proposta, para posterior contratagio. 
A presente contratação estd assegurada com orgamento vinculada & rubrica orcamentaria 
mencionadas no termo de referéncia. 

5 - INFORMACOES E CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situagdes ndo explicitadas neste 
termo e/ou seus elementos constitutivos serdo decididos pelo Agente de Contratação através do e- 
mail: emsaojoaodoparaiso@gmail.com, segundo as disposi¢des contidas na Lei 14.133/2021. 

6 — FORO: As questdes decorrentes deste Edital que não possam ser dirimidas 
administrativamente serdo processadas e julgadas na comarca Porto Franco/MA. com exclusdo de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Jodo do Paraiso/MA, XX de XXX de 2025. 

ERASMO MIRANDA DE SOUSA 
Agente de Contratação 
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ANEXO1 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETIVO 
O presente Termo de Referéncia tem como objetivo a contratação de empresa especializada para a 
aquisição de material grafico, conforme as necessidades e demandas da Camara Municipal de São Jodo 
do Paraiso/MA, visando atender as atividades administrativas, legislativas e de comunicação da Casa 
Legislativa. 

2. JUSTIFICATIVA 
A Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA, no exercicio de suas atribuigdes, necessita da 
aquisição de material grafico para o desenvolvimento de suas atividades. Esses materiais incluem, mas 
não se limitam a: convites, cartazes, folders, atas, oficios. pautas, entre outros, essenciais para o 
desempenho de suas fungdes e a comunicagdo com a populagdo e com outros órgãos. 

3. ESPECIFICACAO DOS MATERIAIS 
A empresa contratada deverá fornecer os seguintes materiais gréficos, conforme especificagdes 
minimas: 

ITEM [ESPECIFICACAO DE | UND QUATIDADE | VL. VL. TOTAL 
MATERIAIS UNITARIO 

01 CONVITE UN 200 2,94 588.00 
PERSONALIZADO 
PAPEL COLCHE 
250GR 

02 CAPAS DE UN 3.000 3,20 9.600.00 
PROCESSOS F4-AP 
180G 

03 CARTAZ UN 50 8,00 400,00 
PROMOCIONAL F 
50X70CM 

04 ENVELOPE MEIO UN 1.800 1,05 1.890,00 
OFÍCIO 18X24 
POLICROMIA 

05 ENVELOPE OFICIO 
SEM CEP 

06 IMPRESSAO DE 
REGIMENTO 
INTERIOR TAM 
5X21CM COM CAPA 
EM POLICROMIA 

07 IMPRESSAODELEI | UN 20 40.50 810.00 
ORGANICA TAM 
15X21 CM COM CAPA 
EM POLICROMIA 
UND 300 

g 1.800 0,94 1.692,00 

Z 20 40,50 810,00 
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08 BANNER UN 60 145,00 8.700,00 
INFORMATIVO 
1.00X1.50 

09 INFORMATIVO 04 PG 
F/4-F/V 

10 ADESIVOS 
PERSONALIZADOS 
METROS 

11 PANFLETO 14X19 CM | UN 20.000 0,65 13.000.00 
PAPEL COLCHE 115 
GR COLOR 

12 FOLDER UN 300 1,48 444,00 
INFORMATIVO F/8- 
FV PAPEL COLCHE 
115GR COLOR 

13 IMPRESSAO RAPIDA | UN 2.000 3,75 7.500.00 
20X30CM UND 1000 

14 REPRODUCAO DE UN 10.000 0.60 6.000,00 
COPIAS (TIPO 
XEROX) 

15 ENCADERNACAO DE | UN 50 4,00 200,00 
APOSTILHAS 

16 PAPEL TIMBRADOF/9 | BLC 20 18,50 370.00 
— PAPEL OFFSET 

17 REQUISICAO DE BLC 20 10.00 200.00 
MATERIAL F/32-50X2 

18 SOLICITACAO DE BLC 20 16,00 320,00 
COMPRAS F/9 -100X1 
PAPEL OFFSET 

g 350 4.90 1.715,00 

z 80 90,00 7.200,00 

61.439,00 

TOTAL ESTIMADO R$: 61.439,00 (sessenta é um mil e quatrocentos e trinta e nove reais). 

Além disso, outros materiais gráficos que possam ser solicitados durante a vigência do contrato, de 
acordo com as necessidades da Câmara Municipal. 

4. QUANTITATIVO E FREQUÊNCIA 
O fornecimento será realizado conforme a demanda da Câmara Municipal, sendo a quantidade a ser 
adquirida a ser definida periodicamente, em função da necessidade do órgão. A entrega deverá ser feita 
no endereço da Camara Municipal de São João do Paraiso/MA. no prazo de até X dias úteis após a 
solicitação. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato será de 10 meses, podendo ser prorrogado conforme a necessidade e 
conforme disposto na legislação vigente. 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado conforme os prazos estabelecidos no contrato, mediante apresentação de 
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nota fiscal e cumprimento integral das condições acordadas, dentro da disponibilidade orgamentaria da 
Cémara Municipal. 

7. OBRIGACOES DA CONTRATADA 

Fornecer os materiais graficos conforme as especificagdes descritas neste Termo de Referéncia. 
Garantir que os materiais sejam entregues dentro dos prazos estabelecidos. 
Assegurar que a qualidade dos materiais atenda aos padrdes minimos exigidos. 
Substituir, sem custos adicionais, qualquer material que apresente defeito ou não atenda as 
especificagdes acordadas. 

e 
o 

o 
o 

8. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

* Solicitar o fornecimento dos materiais conforme a demanda da Camara Municipal. 
* Efetuar o pagamento conforme as condigdes acordadas. 
* Garantir o recebimento dos materiais em perfeitas condigdes. 

9. CRITERIO DE SELEÇÃO 
O eritério de seleção serd o de menor prego, desde que atendidas todas as exigéncias de qualidade, 
quantidade e especificagdes técnicas solicitadas neste Termo de Referéncia. 

10. DISPOSICOES GERAIS 
Este Termo de Referéncia estd sujeito as disposições legais e regulamentares em vigor. incluindo a Lei 
n° 8.666/1993 (Lei de Licitagdes), e a qualquer outra norma aplicdvel para a aquisição de bens e servigos 
pela Administração Publica. 

11 DOCUMENTACAO PARA EFEITO DE HABILITACAO: 

11.1 Habilitagfio Juridica: 

a)  Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s); 
b)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 
¢)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial 
do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores. no 
caso de sociedades por agdes: ou 

d)  Decreto de autorizagfio, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pais; ou 

e)  Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
n Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 
g A inscri¢do na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado da 
composição da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis; ou 
h) — Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEI. 
i) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 
microempresa e empresa de pequeno porte deverão apresentar certidão de enquadramento no Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 
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10,2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no CNPJ/MF - Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 
b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidão Conjunta 
Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, incluindo as contribuições 
sociais e previdenciárias: 

) Prova de regularidade junto 4 Fazenda Estadual, através da Certiddo Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
d) Prova de regularidade junto 4 Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada: 
e) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econdmica Federal: 
n Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.3 Qualificacfio Técnica: 

a) Apresentar a0 menos 1 (um) comprovante da Capacidade Técnica, o atestado de capacidade 
técnica, expedido por juridica de direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividades 
compativeis em caracteristicas correspondentes ao objeto deste Licitação. 

12.1. Outros Documentos: 

a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar 
no presente certame; Declaração expressa de que não possui em seu quadro de pessoal. atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos: e de qualquer trabalho. menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o 
disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

São Jodo do Paraiso/MA, XX de XXXX de 2025. 

Erasmo Miranda de Sousa 

Agente de Contratagdo 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

NOME — XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ/CPF 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENDERECO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FONE XXXXXXXXXXXXXXXXXX EMAIL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO 
REPRESENTADO POR XXXXXXXXXXXXXXX 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
sua habilitação na presente dispensa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias 
posteriores; 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ¢ 
ndo emprega menor de dezesseis anos; 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena Empresa. conforme 
Lei Complementar nº 123/2006; 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitagdo, e o declarante respondera pela veracidade 
das informag&es prestadas, na forma da lei: 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para o 
cumprimento das obrigagdes objeto da licitagio; 

DECLARA, sob as penas da lei, a inexisténcia no quadro da empresa. de socios ou empregados 
com vinculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, 
que sejam conjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Câmara Municipal de São João do 
Paraiso/MA, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, 
bem como de seus agentes politicos. 

otk fe o ok oo ok o e o ol e s iR ok ok R R 

tERTAIATA Diretor ou representante legal - RG/CPF 
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ANEXO III - CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS Nº /2025 

DISPENSA DE LICITACAO n° /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº /2025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
; E PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 
01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA. 
neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado. agente politico, 
portador do CPF/MF nº 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/nº, Bairro Vila 
Socorro, CEP: 65.973-000, São João da Paraiso/MA, e do outro lado a empresa XXXXXX. inscrito no 
CNPJ/MF: XXXXXXX, com sede & XXXXXXX, representada pelo seu proprietario o senhor xXxxxxx. inscrito 
no CPF nº xxxxxxx e RG n® xxxxxx, no final assinando. doravante denominada de CONTRATADO, de 
acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando-se, as partes, as suas normas e as clausulas e 
condições a seguir pactuadas: 

1-DO OBJETO 

1.1- Aquisi¢do de material graficos destinados ao atendimento das necessidades da Camara Municipal 
de São Jodo do Paraiso/MA. 

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.73, inciso II, da lei Federal nº 14.133/21. 

3 - DO VALOR/ATENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste contrato, a 
quantia total de R$ (XXXXXXXX). 

ITEM | UNID | QUANT DESCRICAO VALOR VALOR 
UNITARIO TOTAL 

4- DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento ser4 efetuado com base na Nota de empenho, e sera efetivamente executado até o 30° 
(trigésimo) dia do més vencido, ou conforme o legislativo após o recebimento da Nota fiscal e a mesma 
ser atestada, por meio de depósito ou Transferéncia em conta corrente do CONTRATADO. 

S - DO REAJUSTAMENTO DE PRECO 
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5.1 - Pregos firmes e sem reajuste. 

6 - DA DURACAO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato terá o prazo de vigéncia de 10 (doze) meses. 

7-DA EXECUCAO 

7.1 os servigos serão executados in loco. 

7.2 cabe 4 empresa assumir as despesas necessdrias ao cumprimento da prestagio de Servigos. 

8- DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocagdo para sua formalização pela Contratante. 

8.2 executar os servigos conforme especificagdes deste Termo de Referéncia e de sua proposta, com a disponibilizagdo do corpo funcional necessarios ao perfeito cumprimento das cldusulas contratuais; 
8.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilizagio de todos os materiais que se fizerem necessério a boa execugdo do Contrato; 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigagdes trabalhistas. sociais, previdencidrias, tributarias ¢ as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere responsabilidade à Administragio: 
8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade. quer sejam decorrentes de ação ou omissdo, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e instalagdes do CONTRATANTE, bem como por erros ou falhas na execugio ou administragio dos servigos envolvidos no objeto do CONTRATO; 

8.6 manter absoluto sigilo quanto ás informagdes pertinentes ao objeto que deverão ser entregues, vedada sua divulgação, sem permissão da Contratante; 

8.7 executar os servigos objeto do presente contrato, nas condigdes estabelecidas no presente Termo de Referéncia e na proposta de pregos apresentada; 

8.8 adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução do servigo em si, inclusive as normas internas e de seguranga no trabalho com fornecimento de equipamentos apropriados conforme legislação vigente; 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que ndo merega confianca e que tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio das fungdes que lhe forem atribuidas: 
8.10 facilitar a fiscalização procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, cientificando a Contratante do resultado das inspegdes: 

8.11 iniciar os servigos imediatamente apds a assinatura do contrato, ¢ recebimento da ordem de Servigos. 

9. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

9.1. Prestar informagdes ¢ esclarecimentos necessarios que venham a ser solicitados pela empresa; 9.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo habil, dos servigos a serem fornecidos, bem como a descrição; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos servigos; 
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Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo de Referência, Contrato ou solicitado; 

contratuais e os termos de sua proposta; 
9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 4 autoridade competente para as providências cabiveis; 
9.7. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos servigos, no prazo e condigdes estabelecidas no processo e seus anexos. 

10 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecugdo total ou parcial das obrigagdes assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administragdo podera aplicar ao (à) CONTRATADO (A), as seguintes sanções: 
a) adverténcia. 

b) multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data da notificagio feita pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisdo do pacto. a critério do(a) Secretaria de Administração e Planejamento, em caso de atraso na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias; 

b4) os valores das multas referidas nesta cldusula serão descontados  “ex-officio™ do(a) CONTRATADO(A). mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu favor que mantenha junto ao(à) Secretaria de Administração e Planejamento, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua reabilitação. 11 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 — A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, e ficará o contrato rescindido de pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

12- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 — O contrato a ser firmado com a contratante, poderá ser alterado nos casos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, desde que haja interesse da administração, com a apresentação das devidas justificativas. 
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13- DA FONTE DE RECURSOS 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária: 

As despesas deste processo correrão por contada dotação orçamentária vigente, as quais 
serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme 
dispõe o Art. 7º, §2° do Decreto Federal 7.892/2013 

14 - DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde 
já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias. na 
presenga das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

São João do Paraiso /MA, de de 2025. 

JOSUEL PE R IRA DE SOUSA 

CPF nº 945.496.483-68 

Vereador Presidente 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01 02 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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Da: Comissão de Licitação 

Para: Procuradoria Jurídica 

Aos Ilm.º Srs. 
Procurador Jurídico 

Processo Administrativo nº 013/2025 

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 010/2025 

OBJETO: Aquisição de material gráfico ao atendimento das necessidades da Câmara 
Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21, venho através do presente, solicitar 
parecer desta Assessoria Juridica sobre o procedimento em referéncia e da minuta edital 
para Aquisição de material grafico ao atendimento das necessidades da 
Camara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

São Jhão do Paraiso/MA, 11 de margo de 2025. 

Avenida S&o Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 

01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São 

João do Paraiso/MA, em conformidade com a LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, torna 

público para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento o 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025, o competente processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 010/2025, que tem por objeto: Aquisição de material 

gráfico ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São João do 

Paraíso/MA. 

MODALIDADE: Dispensa, TIPO: Menor Preço. As propostas comerciais com a 

documentação de habilitação serão recebidas a partir das 08:10 horas do dia 

12/03/2025 até as 14:00 horas do dia 17/03/2025 via e-mail: cmsjp.cpl@gmail.com 

São João do Paraisé/MA, aos 12 de margo de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº 005/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza destinados ao 

atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São 
João do Paraíso/MA. 

ABERTURA: 17 de março de 2025 às 08:10h (horário de 
Brasília). 

DISPENSA Nº 006/2025. 

__‘PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2025 

‘bjeto: Aquisição de agua mineral destinados ao atendimento 
das necessidades da Camara Municipal de São JoZo do 
Paraiso/MA. 

ABERTURA: 17 de margo de 2025 &s 08:10h (horario de 
Brasilia) 

DISPENSA N° 007/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025 

Objeto: Aquisicdo de material de expedientes destinados ao 

atendimento das necessidades da Camara Municipal de São 
João do Paraiso/MA 

ABERTURA: 17 de margo de 2025 as 08:10h (horério de 

Brasilia). 
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DISPENSA N° 008/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2025 

Objeto: Aquisicdo de lanche destinados ao atendimento das 

necessidades da Cémara Municipal de São João do 
Paraiso/MA. 
ABERTURA: 17 de margo de 2025 às 08:10h (horério de 
Brasilia). 

DISPENSA N° 009/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 012/2025 

Objeto: Aquisição de géneros alimenticios destinados ao 

atendimento das necessidades da Camara Municipal de São 
João do Paraiso/MA 

ABERTURA: 17 de março de 2025 às 08:10h (horário de 
Brasilia). 

DISPENSA N° 010/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2025 

Objeto: Aquisição de material gráficos destinados ao 

atendimento das necessidades da Camara Municipal de Sao 
João do Paraiso/MA. 

ABERTURA: 17 de margo de 2025 às 08:10h (horario de 

Brasilia). 
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PROCESSO Nº 013/2025 - EDITAL DE DISPENSA Nº 010/2025 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

OBJETO: Aquisição de material gráfico ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal 
de São João do Paraiso/MA. 

Valor total orçado: R$ 61.439,00 (sessenta e um mil e quatrocentos e trinta e nove reais). 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 
01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do 

Paraiso/MA, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA, do tipo 

MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus 

elementos constitutivos, observando os preceitos do direito público, em especial às disposições 

contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021, incluindo a legislação pertinente e complementar. 

As propostas comerciais com a documentação de habilitação serão recebidas a partir das 08:10 
hora do dia 12/03/2025 até as 14:00 horas do dia 17/03/2025 Informações: Pelo e-mail: 
emsjp.cpl@gmail.com, editais disponíveis no site: https://emsaojoaodoparaiso.ma.gov.br/ 

DOCUMENTAÇÃO PARA EFEITO DE HABILITAÇÃO: 

1.1. Para fins de participação como licitante no presente certame, serão exigidos os documentos a 

seguir relacionados: 

1.2. Habilitação Jurídica: 

a) Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s): 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de 

seus diretores, no caso de sociedades por ações; ou 

d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País; ou 

e) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

f) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 

g) A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado 

da composição da diretoria em exercício, no caso de sociedades civis; ou 

h) Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEI; 

i) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes 

de microempresa e empresa de pequeno porte deverão apresentar certidão de enquadramento no 

Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial 

da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 
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1.3. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrigdo no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 
b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidio Conjunta 
Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, incluindo as 
contribuigdes sociais e previdenciarias; 
¢) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certiddo Negativa junto aos Tributos 
Estaduais. emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
d) Prova de regularidade junto 4 Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. emitido pela Caixa Econômica Federal: 
f) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentagdo da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

1.4. Qualificação Técnica: 
Serão exigidas as seguintes qualificages técnicas minimas para o objeto da contratagdo: a)  Alvara de Localizagdo e Funcionamento vélido, fornecido pelo Municipio da sede do licitante. 

b)  Comprovagio de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em 
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitagdo. (art. 67, Il Lei nº. 14.133/21 K 

¢) A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões de 
fornecimento similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior — 
objeto desta licitação, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, 

1.5. Outros Documentos: 
a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar 
no presente certame; Declaração expressa de que não possui em seu quadro de pessoal, atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; e de qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de 
acordo com o disposto no Art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo anexo, 

1.6. Serão inabilitados os licitantes que não atenderem as exigências acima. 

2 - PROPOSTA: Os licitantes deverão enviar via e-mail: emsaojoaodoparaiso@gmail.com até o 
dia, hora e local estabelecidos neste edital, as propostas de pregos. com paginas numeradas e 
ordenadas, em papel timbrado da empresa, contendo nome, enderego, e-mail e CNPJ, de acordo com 
as especificagdes e quantitativos apresentadas na (s) Planilha (s) de Orgamento Básico, em anexo. 
onde deverdo constar: 

a) Proposta, mencionando o valor total proposto, em algarismo e por extenso. e indicando 
expressamente o seu prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. contados da 
data fixada por este Edital para realização da licitação; 
b) Serem apresentadas digitadas, sem rasuras; 
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c) Indicarem o prazo de entrega; 
d) Estarem datadas em uma das folhas e assinadas em todas as folhas por seu representante legal; 
e) Indicarem os dados bancérios da empresa (Banco / Agéncia / Conta); 
f) Na elaboração da proposta de pregos o licitante deverá observar as seguintes condigdes: Os preços 
unitdrios propostos para cada item constante da (s) planilhas (s) de orçamento deverão incluir todos 0s custos diretos e indiretos, tais como: equipamentos, mão de obra, encargos sociais, impostos, taxas. despesas administrativas, transportes, carrego e descarrego, seguros, lucro e outros que sejam 
incidentes na execução do objeto pretendido. 

2.3. O valor unitario devera estar com valor igual ou abaixo do orgado para cada ITEM, sob pena de desclassificagdo da proposta. 

2.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigéncias acima, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanaveis, 

3 - CONDICOES DE EXECUCAO: Os servigos deverão estar em conformidade com as especificages discriminadas no Termo de Referéncia. 

4 - INFORMACOES ADICIONAIS: O presente Edital servira como seleção da melhor 
proposta, para posterior contratagdo. 
A presente contratagdo estd assegurada com orgamento vinculada à rubrica orgamentéria 
mencionadas no termo de referéncia. 

5 - INFORMACOES E CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situagdes ndo explicitadas neste 
termo e/ou seus elementos constitutivos serão decididos pelo Agente de Contratação através do e- 
mail: emsaojoaodoparaiso@gmail.com. segundo as disposi¢des contidas na Lei 14.133/2021. 

6 — FORO: As questdes decorrentes deste Edital que ndo possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e Jjulgadas na comarca Porto Franco/MA., com exclusdo de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Jodo do Paraiso/MA, 12 de margo de 2025, 

ERASMO MIRANDA DE SOUSA 
Agente de Contratagio 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETIVO 
O presente Termo de Referéncia tem como objetivo a contratagdo de empresa especializada para a 
aquisição de material gréfico, conforme as necessidades e demandas da Camara Municipal de São Jodo 
do Paraiso/MA. visando atender as atividades administrativas, legislativas e de comunicação da Casa 
Legislativa. 

2. JUSTIFICATIVA 
A Camara Municipal de São Jodo do Paraiso/MA. no exercicio de suas atribuigdes, necessita da 
aquisição de material grafico para o desenvolvimento de suas atividades. Esses materiais incluem. mas 
não se limitam a: convites, cartazes, folders, atas, oficios, pautas, entre outros, essenciais para o 
desempenho de suas fungdes e a comunicagéio com a populagdo e com outros órgãos. 

3. ESPECIFICACAO DOS MATERIAIS 
A empresa contratada deverd fornecer os seguintes materiais graficos, conforme especificagdes 
minimas: 

ITEM [ ESPECIFICAGAO DE | UND QUATIDADE | VL. VL. TOTAL 
MATERIAIS UNITARIO 

01 CONVITE UN 200 2,94 588.00 
PERSONALIZADO 
PAPEL COLCHE 
250GR 

02 CAPAS DE UN 3.000 3,20 9.600.00 
PROCESSOS F4-AP 
180G 

03 CARTAZ UN 50 8.00 400.00 | 
PROMOCIONAL F 
50X70CM 

04 ENVELOPE MEIO UN 1.800 1.05 1.890.00 
OFICIO 18X24 
POLICROMIA 

05 ENVELOPE OFICIO — | UN 1.800 0,94 1.692.00 
SEM CEP 

06 IMPRESSAO DE UN 20 40,50 810.00 
REGIMENTO 
INTERIOR TAM 
5X21CM COM CAPA 
EM POLICROMIA 

07 IMPRESSAODELEI | UN 20 40,50 810,00 
ORGANICA TAM 
15X21 CM COM CAPA 
EM POLICROMIA 
UND 300 
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08 BANNER UN 60 145,00 8.700.00 
INFORMATIVO 
1.00X1.50 

09 INFORMATIVO 04 PG | UN 350 4.90 1.715.00 
F/4-F/V 

10 ADESIVOS UN 80 90,00 7.200.00 
PERSONALIZADOS 
METROS 

11 PANFLETO 14X19 CM | UN 20.000 0,65 13.000.00 
PAPEL COLCHE 115 
GR COLOR 

12 FOLDER UN | 300 1.48 444,00 
INFORMATIVO F/8- 
FV PAPEL COLCHE 
115GR COLOR 

13 IMPRESSAO RAPIDA 
20X30CM UND 1000 

14 REPRODUCAO DE 
COPIAS (TIPO 
XEROX) 

15 ENCADERNACAO DE | UN 50 4.00 200,00 
APOSTILHAS 

16 PAPEL TIMBRADOF/9 | BLC 20 18,50 370,00 
— PAPEL OFFSET 

17 REQUISICAO DE BLC 20 10.00 200.00 
MATERIAL F/32-50X2 

18 SOLICITACAO DE BLC 20 16,00 320,00 
COMPRAS F/9 -100X1 
PAPEL OFFSET 

N o =3
 

=3
 

375 7.500.00 
S =3
 

(=3
 

S 0,60 6.000.00 

61.439.00 

TOTAL ESTIMADO R$: 61.439,00 (sessenta e um mil e quatrocentos e trinta e nove reais). 

Além disso. outros materiais graficos que possam ser solicitados durante a vigéncia do contrato, de 
acordo com as necessidades da Câmara Municipal. 

4. QUANTITATIVO E FREQUENCIA 
O fornecimento seré realizado conforme a demanda da Camara Municipal, sendo a quantidade a ser 
adquirida a ser definida periodicamente, em função da necessidade do órgão. A entrega deverd ser feita 
no enderego da Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA, no prazo de até X dias úteis apos a 
solicitagdo. 

5. PRAZO DE VIGENCIA 
O prazo de vigéncia do contrato sera de 10 meses, podendo ser prorrogado conforme a necessidade e 
conforme disposto na legislação vigente. 

6. CONDICOES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado conforme os prazos estabelecidos no contrato, mediante apresentago de 
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nota fiscal e cumprimento integral das condições acordadas, dentro da disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Fornecer os materiais gráficos conforme as especificações descritas neste Termo de Referência. Garantir que os materiais sejam entregues dentro dos prazos estabelecidos. Assegurar que a qualidade dos materiais atenda aos padrões mínimos exigidos. Substituir, sem custos adicionais, qualquer material que apresente defeito ou não atenda às especificações acordadas. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

* — Solicitaro fornecimento dos materiais conforme a demanda da Camara Municipal. * —Efetuaro pagamento conforme as condi¢des acordadas. 
*  Garantir o recebimento dos materiais em perfeitas condigdes. 

9. CRITERIO DE SELECAO 
O critério de seleção sera o de menor prego, desde que atendidas todas as exigéncias de qualidade. quantidade e especificagdes técnicas solicitadas neste Termo de Referéncia. 

10. DISPOSICOES GERAIS 
Este Termo de Referéncia esta sujeito às disposições legais e regulamentares em vigor, incluindo a Lei nº 8.666/1993 (Lei de Licitagdes), e a qualquer outra norma aplicével para a aquisição de bens e servigos pela Administração Publica. 

11 DOCUMENTACAO PARA EFEITO DE HABILITACAO: 

11.1 Habilitação Juridica: 

a)  Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) socio (s): 
b)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 
c)  Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição de seus diretores, no caso de sociedades por agdes; ou 
d)  Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais; ou 
e)  Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
f)  Aditivo (s) a0 ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 
8) A inscriçãonaJunta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado da composição da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis; ou 
h)  Certificado da condigo de Microempreendedor Individual — MEI, 
i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006. os representantes de microempresa e empresa de pequeno porte deverdo apresentar certiddo de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 
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10,2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidio Conjunta Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, incluindo as contri buições 
sociais e previdenciárias; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada: 
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
e) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justia do Trabalho, mediante a apresentagdo da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.3 Qualificacio Técnica: 

a) Apresentar a0 menos 1 (um) comprovante da Capacidade Técnica, o atestado de capacidade 
téenica, expedido por juridica de direito publico ou privado, que comprove o desempenho de atividades 
compativeis em caracteristicas correspondentes ao objeto deste Licitação. 

12.1. Outros Documentos: 

a) Declaração conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar 
no presente certame; Declaragdo expressa de que não possui em seu quadro de pessoal. atuando em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; e de qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o 
disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

São Jodo do Paraiso/MA, 12 de margo de 2025. 

Erasmo Miranda de Sousa 

Agente de Contratação 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO CONJUNTA 

NOME XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ/CPF XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ENDERECO XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX FONE XXXXXXXXXXXXXXXXXX EMAIL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO REPRESENTADO POR XXXXXXXXXXXXXXX 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação na presente dispensa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena Empresa, conforme Lei Complementar nº 123/2006; 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para o cumprimento das obrigagdes objeto da licitação; 

DECLARA, sob as penas da lei, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

e o ok ok ek ek ok ok ok ok ekl o 

**tTt* Diretor ou representante legal - RG/CPF 
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ANEXO III - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12025 

DISPENSA DE LICITACAO nº /2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº /2025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 
+ EPARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO/MA. inscrito no CNPJ nº 01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150. Alto Bonito, São João do Paraiso/MA. neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro. casado, agente politico, portador do CPF/MF nº 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/nº, Bairro Vila Socorro, CEP: 65.973-000, São João da Paraiso/MA, e do outro lado a empresa XXXXXX, inscrito no CNPJ/MF: xxxxxxx, com sede à XXXXXXX, representada pelo seu proprietario o senhor xxxxxxx. inscrito no CPF nº xxxxxxx e RG nº xxxxxx, no final assinando, doravante denominada de CONTRATADO. de 
acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às clausulas e 
condigdes a seguir pactuadas: 

1-DO OBJETO 

1.1- — Aquisição de material graficos destinados ao atendimento das necessidades da Camara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, inciso II, da lei Federal nº 14.133/21. 

3 - DO VALOR/ITENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagará 4 CONTRATADA pela execução dos servigos objeto deste contrato, a 
quantia total de R$ (XXXXXXXX). 

ITEM | UNID | QUANT DESCRICAO VALOR VALOR Í 
UNITÁRIO TOTAL 

| | 
4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado com base na Nota de empenho, e sera efetivamente executado até o 30° 
(trigésimo) dia do més vencido, ou conforme o legislativo após o recebimento da Nota fiscal e a mesma 
ser atestada, por meio de depésito ou Transferéncia em conta corrente do CONTRATADO. 

S - DO REAJUSTAMENTO DE PRECO 
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5.1 - Preços firmes e sem reajuste. 

6 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato terá o prazo de vigéncia de 10 (doze) meses. 

7-DA EXECUCAO 
7.1 os servigos serão executados in loco. 

7.2 cabe 4 empresa assumir as despesas necessarias ao cumprimento da prestagio de servigos. 

8 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalizagio pela Contratante. 

8.2 executar os servigos conforme especificagdes deste Termo de Referéncia e de sua proposta, com a disponibilizagdo do corpo funcional necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais; 
8.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilizagdo de todos os materiais que se fizerem necessdrio & boa execução do Contrato: 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas na legislagdo especifica, cuja inadimpléncia não transfere responsabilidade a Administração; 
8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam decorrentes de ação ou omissão, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos ¢ instalagdes do CONTRATANTE, bem como por erros ou falhas na execugdo ou administragio dos servigos envolvidos no objeto do CONTRATO; 

8.6 manter absoluto sigilo quanto 4s informagdes pertinentes ao objeto que deverão ser entregues, vedada sua divulgação, sem permisséio da Contratante; 

8.7 executar os servigos objeto do presente contrato, nas condigdes estabelecidas no presente Termo de Referéncia e na proposta de preços apresentada; 

8.8 adotar todos os critérios de seguranga, tanto para os empregados quanto para a execução do servigo em si, inclusive as normas internas e de seguranga no trabalho com fornecimento de equipamentos apropriados conforme legislação vigente: 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que ndo mereça confianga e que tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio das fungdes que lhe forem atribuidas; 
8.10 facilitar a fiscalização procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, cientificando a Contratante do resultado das inspegdes; 

8.11 iniciar os servigos imediatamente apés a assinatura do contrato, e recebimento da ordem de servigos. 

9. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

9.1. Prestar informagdes e esclarecimentos necessdrios que venham a ser solicitados pela empresa: 9.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo habil, dos servigos a serem fornecidos, bem como a descrição; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços; 
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Rejeitar, no todo ou em parte, os servigos em desacordo com as exigéncias deste Termo de Referéncia, Contrato ou solicitado; 
9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorréncia de eventuais imperfei¢des, concedendo-lhe prazo para corregdo, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o contraditório e a ampla defesa; 9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com as clausulas 

9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos servigos, por servidor especialmente designado, anotando em registro préprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis; 
9.7. Pagar a Contratada o valor resultante do fornecimento dos Servigos. no prazo e condigdes estabelecidas no processo e seus anexos. 

10 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigagdes assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administragdo poderá aplicar ao (4) CONTRATADO (A), as seguintes sanções: 
a) adverténcia. 

b) multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias iteis, contados da data da notificagdo feita pelo(a) 
CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias: 
b.3) 2.0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela ndo cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério do(a) Secretaria de Administragdo e Planejamento, em caso de atraso na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias; 
b4) os valores das multas referidas nesta cldusula serfio descontados “ex-officio™ do(a) CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu favor que mantenha junto ao(à) Secretaria de Administração e Planejamento, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua reabilitação. 11 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, e ficará o contrato rescindido de pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 — O contrato a ser firmado com a contratante, poderá ser alterado nos casos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, desde que haja interesse da administração, com a apresentagdo das devidas Jjustificativas. 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP §5.973.000 — CNPJ - 01616 690/0001-70



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 Av. Marcos Silva n.º 150 - Alto Bonito — CEP 65 673,000 — CNPJ — 01 616 690/0001.70 

13- DA FONTE DE RECURSOS 
. 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária: 

As despesas deste processo correrão por contada dotação orçamentária vigente, as quais 
serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme 
dispõe o Art. 7º, §2° do Decreto Federal 7.892/2013 

14-DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que ndo possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde Jjá, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias. na presenga das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

São Jodo do Paraiso /MA, de de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO 
CNPIJ nº 01.616.690/0001-70 

JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 
CPF nº 945.496.483-68 
Vereador Presidente 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01 02 
Nome: Nome: 
CPF: CPE: 
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ATA DE ABERTURA DA SESSÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

As 08h10min do dia 17 de março de 2025, reuniu-se na sala da CPL da Prefeitura Municipal de São 

João do Paraiso/MA, situada na Avenida Marcos Silva nº 150 - Centro — São João do Paraiso/MA, 

reuniram-se os membros da comissdo, ERASMO MIRANDA DE SOUSA (Agente de contratacéo), 

Uilas Gomes Ferreira Bequimam, (Membro da Equipe de Apoio), instituida pelo Decreto N° 007/2025, 

para, em atendimento às disposigdes contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Complementar 

n° 123/06 e alteragbes posteriores, realizar os procedimentos relativos à Dispensa de Licitação n® 

010/2025, que tem por objeto a Aquisição de material grafico ao atendimento das necessidades 

da Camara Municipal de São João do Paraiso/MA. Após declarar aberta a sess&o, o Agente de 

contratagio na condugdo do procedimento analisando a documentagdo dos interessados. 

Preliminarmente, constatou-se a documentação da empresa interessada denominada J F 

MOREIRA, CNPJ: 16.633.796/0001-50, com sede e domicilio na Rua Benedito Leite, 94 CEP: 

65970000 - Centro Telefone: (99)35713199, Municipio: Porto Franco - MA, enviaram os 

documentos por e-mail, não possuindo representante legal na sessão ato continuo, foram 

aberto a proposta no valor R$ 61.439,00 (sessenta e um mil e quatrocentos e trinta e nove 

reais), logo e seguida após a analise verificou-se que a empresa atendeu a todas as 

exigéncias do Termo de Referéncia assim, apps confgréncia a Comissão Permanente de 

Contratagao, declara vencedor o propongntgadima mencionado, nada mais teve a tratar, 

encerrou a sessão as 10h00min, adotando\a fiayrd desta Ata que foi, assinada. 

Ut 1ns Gomed T Rerrées Ledumonr 
Uilas Gomes Ferreira Bequimam 

Membro da equipe de apoio 
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J F MOREIRA 
CNPJ: 16.633.796/0001-50 
CEP: 65970-000, PORTO FRANCO-MA. 
ENDERECO: R BENEDITO LEITE, 94, CENTRO 
CADASTRO ESTADUAL: 123898471 
REG. JUNTA COMERCIAL:21101881123 

J F MOREIRA 
CNPJ: 16.633.796/0001-50 

Demonstragdes Financerias - Periodo de 01/01/2023 a 31/12/2023 

Balango Patrimonial exercicio 2023 

Ativo 

Circulante 

Disponivel 330.094,87 

Caixa 250.356,24 

Estoque de Mercadorias 79.738,63 

Imobilizado 120.000,00 

Veiculos 95.000,00 

Computadores e Perifericos 25.000,00 

Total do Ativo 450.094,87 

verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.” 

Contador - “Declaro, sob as penas da lei, que as informacdes aqui contidas, refletem a documentação que me foi entregue, são 

Porto Franco - MA, 31 de Dezembro de 2023 

JARISMAR FERNANDES MOREIRA RODRIGO DE SOUSA CARVALHO 

CPF: 862.912.893-34 CPF: 958.630.523-68 

TITULAR CONTADOR — CRC/MA: 008667/0 



) F MOREIRA 

CNPJ: 16.633.796/0001-50 
CEP: 65970-000, PORTO FRANCO-MA. 

ENDEREÇO: R BENEDITO LEITE, 94, CENTRO 

CADASTRO ESTADUAL: 123898471 
REG. JUNTA COMERCIAL:21101881123 

J F MOREIRA 
CNPJ: 16.633.796/0001-50 

Demonstrações Financerias - Período de 01/01/2023 a 31/12/2023 

Balanço Patrimonial exercício 2023 

Passivo 

Circulante 233.098,79 

Fornecedores 233.098,79 

Impostos a pagar 0,00 

Patrimônio Líquido 40.000,00 

Capital Social 40.000,00 

Lucro / prejuizo do Exercicio 0,00 

Total do Passivo 273.098,79 

Porto Franco - MA, 31 de Dezembro de 2023 

JARISMAR FERNANDES MOREIRA RODRIGO DE SOUSA CARVALHO 

CPF:862.912.893-34 CPF: 958.630.523-68 

TITULAR CONTADOR — CRC/MA: 008667/0



J F MOREIRA 

CNPJ: 16.633.796/0001-50 

CEP: 65970-000, PORTO FRANCO-MA. 

ENDEREÇO: R BENEDITO LEITE, 94, CENTRO 

CADASTRO ESTADUAL: 123898471 

REG. JUNTA COMERCIAL:21101881123 

J F MOREIRA 
CNPJ: 16.633.796/0001-50 

Demonstrações Financerias - Período de 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstração do Resultado do Exercício 2023 

RECEITAS 
842.838,48 

Custos da Mercadoria Vendida 
512.748,62 

Despesas 
Administrativas 

14.929,49 

Servigos de Terceiros 4.320,25 

Honorarios Contabeis 5.400,45 

Energia Eletrica 
202,35 

Material de Escritorio 1.556,75 

Telefone 
935,24 

Agua 
614,45 

Tributárias 
84.283,85 

DAS 
84.283,85 

Despesas com Pessoal 
62.308,83 

Salarios e Ordenados 
37.276,60 

Férias 
5.423,50 

13 ¢ salario 
5.630,00 

FGTS 
2.795,75 

INSS 
11.182,98 

Lucro liquido do Exercicio R$ 168.567,70 

Porto Franco - MA, 31 de Dezembro de 2023 

JARISMAR FERNANDES MOREIRA RODRIGO DE SOUSA CARVALHO 

CPF: 862.912.893-34 CPF: 958.630.523-68 
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J F MOREIRA 

CNPJ: 16.633.796/0001-50 
CEP: 65970-000, PORTO FRANCO-MA. 

ENDEREÇO: R BENEDITO LEITE, 94, CENTRO 

CADASTRO ESTADUAL: 123898471 
REG. JUNTA COMERCIAL:21101881123 

Emissão de Indices - Exercício de 2023 

CNPJ : 16.633.796/0001-50 

330.094,87 
0,00 

241.527,17 
ongo Prazo 0,00 

Geral 1,36 

lante 330.094,87 
culante 241.527,17 

de Liquidez Corrente 1,36 

(A) - Ativo Cir 

(B} - Pa 
(1) 

/B 
quanto a empresa possui em recursos disponiveis, bens 
tos realiziveis a curto prazo, E fazer face ao 

tal de suas dividas de curto prazo. 

: Maior que 1 

(&) - Ativo Circulante 330.094,87 
(B) - Estoques 79.738,63 
(C) = Passivo Circulante 241.527,17 

Ú 1,04 

dade de liquidacdo das obrigag! abrir 

mão dos estoques. 

Desejavel..: Maior que 1 

(&) - Ativo Total 450.356,24 
(B) - 241,527,17 
(C) - Exigivel a Longo Pr. 0,0000 
(1) - indice de Solvénci 1,86 

I=A/ (B+C) 

Expressa o grau de garantia que a empresa dispde em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dividas. 

Desejavel..: Maior que 

Porto Franco - MA, 31 de Dezembro de 2023 

JARISMAR FERNANDES MOREIRA RODRIGO DE SOUSA CARVALHO 
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J F MOREIRA 

CNPJ: 16.633.796/0001-50 
CEP: 65970-000, PORTO FRANCO-MA. 
ENDEREÇO: R BENEDITO LEITE, 94, CENTRO 

CADASTRO ESTADUAL: 123898471 

REG. JUNTA COMERCIAL:21101881123 

NOTA EXPLICATIVA 

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

A} F MOREIRA - Empresário (Individual), constituída sob forma de capital autorizado,com criação prevista na Lein® 13.647, 

de 23 de dezembro de 2015, personalidade jurfdica de direito privado, patriménio e receitas préprios, com autonomia 

gerencial, patrimonial, orgamentaria e financeira, vinculada & Secretaria de Desenvolvimento Econémico - SDE, tem sedee 

foro na cidade de Porto Franco, Interiordo Estado da Maranhão, jurisdição em todo territdrio estadual e prazo de duração 

indeterminado. 

Constitui objeto social da J F MOREIRA, Impressão de material de seguranca; Impressdo de material para outros usos; 

Comércio varejista de artigos de papelaria. 
~ 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAGAO CONTABIL 

A J F MOREIRA - Empresério (Individual), mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos 

administrativos, por meio de processo eletrénico. Os registros contabeis contém o nimero deidentificagdo dos langamentos 

relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou 

evidenciem fatos e a prética de atos administrativos. As demonstragdes contabeis, incluindo as notas explicativas, 

elaboradas por disposições legais e estatutdrias, serdo transcritas no “Diario” da J F MOREIRA - Empresário (Individual). 

Balanco patrimonial (BP); 

Demonstração dos lucros ou prejuizos acumulados (DLPA); 

Demonstragdo do resultado do exercicio (DRE); 

Demonstração do fluxo de caixa (DFC). 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC —TG 03) - Demonstração do 

“Tuxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) - Apresentação Demonstragdes Contdbeis, os valores 

contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depésitos à vista em conta bancaria,bem como os recursos 

que possuem as mesmas caracteristicas de liquidez de caixa e de disponibilidade imediataou até 90 (noventa) dias e que 

estão sujeitos a insignificante risco de mudanga de valor. 

PORTO FRANCO-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

JARISMAR FERNANDES MOREIRA RODRIGO DE SOUSA CARVALHO 

CPF: 862.912.893-34 CPF: 958.630.523-68 

TITULAR CONTADOR — CRC/MA: 008667/0



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J F MOREIRA ME consta assinado digitalmente por: 

- IDENTIFICAGAO DO(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ Nome 

86291289334 JARISMAR FERNANDES MOREIRA 

95863052368 RODRIGO DE SOUSA CARVALHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/05/2024 16:09 SOB Nº 20240685369. 

PROTOCOLO: 240685369 DE 21/05/2024. 

cóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407150539. CNPJ DA SEDE: 16633756000150. 
NIRE: 21101881123. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/05/2024. 

JUCEMA 7M NE 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

Wwww.empresafacil.ma.gov.br 

A validage deste iocumento, se impresso, fíca eujeivo A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando meus respectivos códigos de veríficação. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J F MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 16.633.796/0001-50 

Certidão nº : 64410536/2024 

Expedição: 18/09/2024, às 14:35:13 

Validade: 17/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que J F MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

sob o nº 16.633.796/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J F MOREIRA 
CNPJ: 16.633.796/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http:/www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 14:24:02 do dia 18/09/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 17/03/2025. 
Cédigo de controle da certidão: A6FD.B974.D6AA.AB7C 
Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.



10/02/2025, 15:09 aboutblank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO Ã DATA DE ABERTURA 

16,633.796/0001.50 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 53 58/2012 

MATRIZ CADASTRAL 

NOWE EWFRESARIAL 
J F MOREIRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

GRAFICA JR ME 

TODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

18,12-1-00 - Impressão de material de segurança 

TODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CTÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA, 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R BENEDITO LEITE s4 — 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICTFIO UF 

65.970-000 CENTRO PORTO FRANCO MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

RODRIGO.81@iG.COM.BR (99) 3571-3199 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUACAG CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 03/08/2012 

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL 

SITUACAQ ESPECIAL. 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrugao Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/02/2025 as 15:09:23 (data e hora de Brasilia). Pagina: 111 

about:blank 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 528868/24 Data da 28/12/2024 09:49:55 

Inscrição Estadual: 123898471 CPF/CNPJ: 16633796000150 

Razão Social: J F MOREIRA 

Endereço: RUA BENEDITO LEITE, 94 CEP: 65970000 - CENTRO 

Telefone: (99)35713199 Município: PORTO FRANCO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, & Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/03/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/02/2025 15:12:59



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 108480/24 Data da 26/12/2024 11:21:31 

Inscrição Estadual: 123898471 CPFICNPJ: 16633796000150 

Razão Social: J F MOREIRA 

Endereço: RUA BENEDITO LEITE, 94 CEP: 65970000 - CENTRO 

Telefone: (99)35713199 Município: PORTO FRANCO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/03/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Divida Ativa". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/02/2025 15:15:14



COMPROVANTE DE VOTAÇÃO 
ELEIÇÕES GERAIS 2022 -4º TURNO 
DATA: 02/10/2022 

JARISMAR FERNANDES MOREIRA 

Inscrição: 0373 86111155 
UF: MA Zona: 0048 Seção: 0012 



J. F. Moreira 
CNPJ:16.633,786/0001-50 

Grafica s 
Comunicacao Visu 

email: )lfl-vmflhelmnll,wfl 

A 
Camara Municipal de São João do Paraiso - Ma 

Ref.: PROPOSTA DE PREGOS para Camara Municipal de São João do Paraiso, 

com sede na Av. Marcos Silva nº 150 - Alto Bonito - São J. do Paraiso - MA 

OBJETO: Registro de pregos para futura e eventual contratagdo de empresa 

para prestação de fornecimento de materiais gréficos para atender as 

necessidades da Camara Municipal de São Jodo do Paraiso - MA. 

A seguir apresentamos proposta para os itens abaixo, conforme quantidades, 

condições e especificagdes a seguir. 

SERVIÇOS GRÁFICOS - CÂMARA MUNICIPAL SÃO JOÃO DO PARAISO - MA - 2025 1 

ESPECIFICACAO DE 
ITEM MATERIAIS OU SERVIÇOS UNID. |QUANT.,| VL. UNIT. VL. TOTAL 

CONVITE PERSONALIZADO L 
] PAPEL COLCHE 250GR UNID. 200 RS 2,94 R$ 588.00| 

CAPAS DE PROCESSO - F4 - 9 
2 AP 180 G UNID. 3.000 RS 3.20 R$ 9.600,00 

5. |[CARTRZPROMOCIONALF i i | 150 RS .00 R$ 400,00 
S0X70 CM 

ENVELOPE MEIO OFICIO s $ 1.890,00)] 
4 18X24 - POLICROMIA UNID. 1.800 RS 1.0: R$ 1.890.0 

mum
 

ENVELOPE OFÍCIO SEM CEP UNID. 1.800 RS 0,94 RS 1.692,00 

IMPRESSAO DE REGIMENTO 
6 INTERNQ TAM. 5X21CM COM | UNID. 20 RS 40,50 RS 810,00 

ICAPA EM POLICROMIA 

IMPRESSÃO DE LEI 
ORGANICA TAM. 15X21 CM, 

? |comCAPA EM POLICROMIA. | UNID- || 20 RS 40.50 RS 810,00 

UNID 300 

| 

— — |BANNER INFORMATIVO 
) 

8 |} oox1.50 UNID. 60 RS 145,00 RS §.700,00) 

FONE: (99) 982108792 
RUA BENEDITO LEITE, 94 - PROXIMO BEIRA RIO - PORTO FRANCO - MA



DE: 
G 

Comunicacao Visual 

email: jaris_m@bhotmail.com 

J. F. Moraira 
CNPJ: 16 833.790:0001-50 

Proposta de Precos 

9 :.':/FORM’\“VO PA UNID. | 350 RS 4.90 RS 1 TIS,OO} 

ADESIVOS PERSONALIZADOS 
. 

$9 

10 |METROS UNID. | 80 R$ 90,00 RS 7.200.00! 

PANFLETO 14x19 CM PAPEL 
K 

= 
5 

11 | COLCHE 115 GR COLOR UNID, | 20.000 R$ 0,61 RS 13 ooo‘oo; 

| 

FOLDER INFORMATIVO F/8 - | 

12 |F/V-PAPELCOLCHE 115GR. | UNID. | 300 R$ 1,48 R$ 444,00 

COLOR 

IMPRESSÃO RAPIDA 20X30 5 
13| oM UNID 1000 UNID. | 2.000 R$ 3.75 RS 7.500,00 

REPRODUGAO DE COPIAS 
: 

14 (TIPO XEROX) UNID. 10.000 R$ 0,60 RS 6 00(),()0{ 

— 

— JENCADERNAÇÃO DE 
15 | \POSTILAS UNID. 50 R$ 4,00 R$ 200,00 

PAPEL TIMBRADO F/9 - PAPEL - . 
16 |oprsET BLC 20 RS 18,50 R$ 370,00/ 

REQUISICAO DE MATERIAL ' : 
17 |89260 BLC 20 R$ 10,00 R$ 200,00 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS 
18 |29 100x1 - PAPEL OFFSET BLC 20 RS 16,00 R$ 320,00 

e TOTAL RS 61.439,00| 

VALIDADE DA PROPQSTA: 60 (Trinta)dias 

Porto Franco, 07 de Fevereiro de 2025 

1000450 : . 
“\55333-;‘23»-“; & 7 (% ./flm_ 

RS,y J. E Moreiré 
i CEP * . a CNPJ: 16.533.796/0001.50 

portaFre FONE: (99) 98210-8792 
RUA BENEDITO LEITE, 94 - PROXIMO BEIRA RIO - PORTO FRANCO - MA



ESTADO DO MARANHÃO CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ - 01 .616.690/0001-70 

DESPACHO DO GESTOR PARA HOMOLOGACAO 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITACAO N° 010/2025. 
PROCESSO ADM: Nº 013/2025 

OBJETO: Aquisicio de material grifico ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Considerando, que o presente procedimento encontra - se de conformidade com a legislagio pertinente, artigo 75, inciso I, da Lei Federal de licitagdes e contratos n.° 14.133 de 01 de abril de 2021, de acordo com os pareceres do Departamento Juridico, HOMOLOGO a dispensa de licitagdo, cujo objetivo e Aquisição de material gráfico ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA. Sendo a empresa ] F MOREIRA, CNPJ: 16.633.796/0001-50, com sede e domicilio na Rua Benedito Leite, 94 CEP: 65970000 - Centro Telefone: (99)35713199, Municipio: Porto Franco - MA. Cumpridas as formalidades, publique-se e cumpra-se, 

São Jodo do Paraiso/MA, aos 17 dias de margo de 2025. 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70



ESTAD! ANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 
CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS N° 011/2025 

DISPENSA DE LICITACAO n° 010/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 013/2025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA J F 
MOREIRA, E PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISOMA, inscrito no CNPJ nº 
01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, n° 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA. 
neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro. casado, agente politico, 
portador do CPF/MF nº 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/n°, Bairro Vila 
Socorro, CEP: 65.973-000, São João da Paraiso/MA, e do outro lado a empresa J F MOREIRA, CNPJ: 
16.633.796/0001-50, com sede e domicilio na Rua Benedito Leite, 94 CEP: 65970000 - Centro 
Telefone: (99)35713199, Municipio: Porto Franco - MA, representada pelo seu proprietério o senhor 
JARISMAR FERNANDES MOREIRA, brasileiro, empresdria, inscrito no CPF nº 862.912.893-34. no 
final assinando. doravante denominada de CONTRATADO, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, 
sujeitando-se, as partes, às suas normas e as cléusulas e condigdes a seguir pactuadas: 

1-DO OBJETO 

Aquisição de material grifico ao atendimento das necessidades da Cimara Municipal de São João 
do Paraiso/MA 

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, inciso II, da lei Federal nº 14.133/21. 

3 - DO VALOR/ITENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos itens objeto deste contrato, a 

quantia total de R$ 61.439,00 (sessenta e um mil e quatrocentos e trinta e nove reais). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DE UND QUATIDADE VL. UNITARIO — | VL. TOTAL 
MATERIAIS 

01 CONVITE PERSONALIZADO | UN 200 2.94 588.00 
PAPEL COLCHE 250GR 

02 CAPAS DE PROCESSOS F4- UN 3.000 3.20 9.600.00 
AP 180G 

03 CARTAZ PROMOCIONALF — | UN 50 8.00 400,00 
50X70CM 

04 ENVELOPE MEIO OFICIO UN 1.800 1.05 1.890.00 
18X24 POLICROMIA 

05 ENVELOPE OFICIO SEM CEP_| UN 1.800 094 1.692.00 
06 IMPRESSAO DE REGIMENTO | UN 20 40.50 810.00 

| INTERIOR TAM 5X21CM 
| COM CAPA EM POLICROMIA | 

07 | IMPRESSAO DE LEI UN 20 40,50 810.00 | 
ORGANICA TAM 15X21 CM 
COM CAPA EM POLICROMIA 
UND 300 

08 BANNER INFORMATIVO UN 60 145.00 8.700.00 
| 1.00X1.50 

09 | INFORMATIVO 04 PG F/A-F/V_| UN 350 4.90 1.715.00 
10 \‘ ADESIVOS UN 80 90.00 7.200.00 

PERSONALIZADOS METROS 

Avenida S&o Francisco, n® 307, CEP: 77.903-000, Centro, São Jo&o do Paraiso/MA 



ESTAD! ANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 

ETO 14X19 CM PAPEL | UN 20.000 0.65 
15 GR COLOR 

2 FOLDER INFORMATIVO F/8- | UN 300 148 
FV PAPEL COLCHE 115GR 
COLO! 

B IMPRESSÃO RÁPIDA UN 2.000 3.75 7.500.00 
20X30CM UND 1000 

14 REPRODUCAO DE COPIAS — | UN 10.000 0.60 6.000.00 
(TIPO XEROX) 

15 ENCADERNAGAO DE UN 50 2,00 20000 
APOSTILHAS 

16 PAPEL TIMBRADOF/9 - BLC 20 18.50 370.00 
PAPEL OFFSET 

17 REQUISICAO DE MATERIAL | BLC 20 10.00 200.00 
F/32-50X. 

18 SOLICITAGAO DE COMPRAS | BLC 20 16.00 320.00 
F/9 -100X1 PAPEL OFFSET 

61.439.00 

4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento seré efetuado com base na Nota de empenho, e sera efetivamente executado até o 30° 
(trigésimo) dia do més vencido, ou conforme o legislativo após o recebimento da Nota fiscal e a mesma 
ser atestada, por meio de depósito ou Transferéncia em conta corrente do CONTRATADO. 
5- DO REAJUSTAMENTO DE PRECO 

5.1 - Pregos firmes e sem reajuste. 

6 - DA DURACAO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato terd o prazo de vigéncia de 10 (doze) meses. 

7- DA EXECUCAO 

7.1 os servigos serdo executados in loco. 

7.2 cabe à empresa assumir as despesas necessarias ao cumprimento da prestação de servigos. 

8~ DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalizagdo pela 
Contratante. 

8.2 executar os servigos conforme especificagdes deste Termo de Referéncia e de sua proposta, com a 
disponibilizagdo do corpo funcional necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais: 

8.3 Serd de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de todos os materiais que se fizerem 
necessario a boa execução do Contrato; 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributarias e as demais 
previstas na legislação especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere responsabilidade à Administração; 

8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam decorrentes de ação 
ou omissio, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e instalagdes do CONTRATANTE, bem 
como por erros ou falhas na execu¢do ou administragio dos servigos envolvidos no objeto do 
CONTRATO; 

8.6 manter absoluto sigilo quanto ás informagdes pertinentes ao objeto que deverdo ser entregues, vedada 
sua divulgagdo, sem permissdo da Contratante; 

Avenida S&o Francisco, n® 307, CEP: 77.803-000, Centro, S&o João do Paraiso/MA



ESTAD ANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 - 20 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ - 01 616 690/0001-70 2 
8.7 executar os servigos objeto do presente contrato, nas condigdes estabelecidas no presente Termo de 
Referéncia e na proposta de pregos apresentada; 

8.8 adotar todos os critérios de seguranga, tanto para os empregados quanto para a execução do servigo 
em si. inclusive as normas internas e de seguranca no trabalho com fornecimento de equipamentos 
apropriados conforme legislagdo vigente; 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que não merega confianga e que 
tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio das fungdes que lhe forem atribuidas; 
8.10 facilitar a fiscalizagdo procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, cientificando 
a Contratante do resultado das inspegdes: 

8.11 iniciar os servigos imediatamente após a assinatura do contrato, e recebimento da ordem de Servigos. 
9. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 
9.1. Prestar informagdes e esclarecimentos necessrios que venham a ser solicitados pela empresa; 
9.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo habil, dos servigos a serem fornecidos, bem como 
a descrigdo; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades necessérias ao bom andamento dos servigos; 
Rejeitar, no todo ou em parte, os servigos em desacordo com as exigéncias deste Termo de Referéncia, 
Contrato ou solicitado; 
9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorréncia de eventuais imperfeigdes. concedendo-lhe prazo para 
corregdo, bem como na aplicagio de eventuais penalidades, garantidos o contraditério e a ampla defesa; 
9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
9.6. Exercer o acompanhamento ¢ a fiscalizagdo dos servigos, por servidor especialmente designado. 
anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providéncias cabiveis; 
9.7. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos servigos, no prazo e condigdes 
estabelecidas no processo e seus anexos. 

10 - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
10.1 Pela inexecugdo total ou parcial das obrigagdes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administragdo podera aplicar ao () CONTRATADO (A), as seguintes sangdes: 
a) adverténcia. 

b) multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em assinar o 
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data da notificagio feita pelo(a) 
CONTRATANTE: 

b.2) 0.3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela ndo cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisio do 
pacto, a critério do(a) Secretaria de Administração e Planejamento, em caso de atraso na entrega do objeto 
superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) os valores das multas referidas nesta clausula serdo descontados “ex-officio” do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto ao(a) Secretaria de Administragdo e Planejamento, independente de notificagio ou 
interpelagdo judicial ou extrajudicial: 

c) suspensdo tempordria do direito de participar de licitagdo e impedimento de contratar com a 
Administragdo Publica, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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ESTAD: ANHAO CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65, 973.000 — CNPJ - 01 616 690/0001-70 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Pública, enquanto perdurarem 0s motivos determinantes da Punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua reabilitação. 11 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 -A inexecução total ou parcial do contrato Ensejará a sua rescisão, e ficará o contrato rescindido de pleno direito, independente de aviso ou interpelação Judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1 - O contrato a ser firmado com a contratante, podera ser alterado nos casos previstos na Lei Federal n°®14.133/2021, desde que haja interesse da administragdo, com a apresentagdo das devidas justificativas, 
13 - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orgamentaria: 

As despesas deste processo correrio por contada dotagiio orçamentária vigente, as quais serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispde o Art. 7°, §2° do Decreto Federal 7.892/2013 

14- DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde Jja. a qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias. na presenga das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

São Jodo do Paraiso /MA, 17 de margo de 2025, 

CAM IPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO 
CNPJ nº 01.616%90/0001-70 
JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 
CPF nº 945.496.483-68 
Vereador Presidente 
CONTRATANTE 

J F MOREIRA 
CNPJ: 16.633.796/0001-50 

JARISMAR FERNANDES MOREIRA 
CPF nº 862.912.893-34 

CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

01 02 
Nome: Nome: 
CPE; CPF: 
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N 
ESTADO DO MARANHAO 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 - CNPJ — 01 616 690/0001-70 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 
DISPENSA ELETRONICA N° 010/2025 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA CNPJ sob nº 01.616.690/0001-70. 
CONTRATADA: J F MOREIRA, CNPJ: 16.633.796/0001-50 
OBJETO: Aquisigio de material gráfico ao atendimento das necessidades da Câmara Municipal de São João do Paraiso/MA 

VALOR TOTAL: R$ 61.439,00 (sessenta e um mil e quatrocentos e trinta e nove 
reais). 

DATA DA ASSINATURA: 17 de margo de 2025 
VIGENCIA: 10 (d_ez) meses 
ASSINATURA: SAO JOAO DO PA / A, 17 de margo de 2025. 

í DE SOUSA 
Vereador Presidente 
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g',,‘l‘g,'ol_ Segunda, 31 de março de 2025 VOL: 5 | Nº 777 
ELETRÔNICO 

JOAO DO PARAISOMA CNPJ sob n 
01.616.690/0001-70. CONTRATADA: MARIA 
CONCEICAO SANTOS PINTO, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 28.895.623/0001-99. OBJETO: Aquisição de géneros 
alimenticios ao atendimento das necessidades da Camara 
Municipal de São Jodo do Paraiso/MA. VALOR TOTAL: 
RS 25.723,54 (Vinte e Cinco Mil e Setecentos e Vinte e 
Trés Reais e Cinquenta e Quatro Centavos). DATA DA 
ASSINATURA: 17 de margo de 2025 VIGENCIA: 10 
(dez) meses ASSINATURA: SÃO JOAO DO 
PARAISO/MA, 17 de margo de 2025. JOSUEL PEREIRA 
DE SOUSA Vereador Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Código identificador: hjkmzhifdkw20250521160557 

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 011/2025 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N° 011/2025 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO Nº  013/2025 
DISPENSA ELETRONICA N° 010/2025 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOAO DO  PARAISOMA CNPJ sob n 
01.616.690/0001-70, CONTRATADA: J F MOREIRA, 
CNPJ: 16.633.796/0001-50 OBIETO: Aquisicio de 
material grafico ao atendimento das necessidades da 
Câmara Municipal de São Jodo do Parafso/MA VALOR 
TOTAL: R$ 61.439,00 (sessenta e um mil e quatrocentos e 
trinta e nove reais). DATA DA ASSINATURA: 17 de 
margo de 2025 VIGENCIA: 10 (dez) meses 
ASSINATURA: SAO JOAO DO PARAISO/MA, 17 de 
margo de 2025. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA Vereador 
Presidente 

Publicado por; JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Cédigo identificador: dothjzqnzyn20250521160548 
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